Inscrição
(p/ as categorias: Atleta de base, nacional, internacional, olímpica/paralímpica/surdolímpica e atleta pódio)
Gestante/Puérpera

(Obrigatoriamente em papel timbrado da Entidade)

ORGANIZAÇÃO NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E REGULAÇÃO DO ESPORTE (Nome da Confederação)

A ENTIDADE NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ESPORTE, inscrita no CNPJ;

[bookmark: _Hlk137028278]Declara para fins de Inscrição, que o (a) atleta NOME DO ATLETA, inscrito(a) sob o CPF nº NÚMERO DO CPF, candidato a Bolsa-Atleta na categoria INDICAR CATEGORIA.

1. Está regularmente inscrito (a) junto à entidade;
2. Não participou de competições em decorrência de afastamento determinado pela gestação ou pelo puerpério; e
3. O retorno aos treinamentos e competições conforme orientação técnica e médica está previsto para o mês/ano


MUNICÍPIO (UF), DIA, MÊS e ANO.



ASSINATURA e CARIMBO DO DIRIGENTE DA ENTIDADE
NOME DO DIRIGENTE DA ENTIDADE E RESPECTIVA FUNÇÃO

